PROJETO DE RESOLUCAO N.° 75, DE 2000
(Do Sr. Neiva Moreira)

SUBSTITUTIVO
Dé-se ao Projeto de Resolucdo em epigrafe a seguinte redagdo:

“PROJETO DE RESOLUCAO N.° 75, DE 2000

Institui o Prémio Nacional de
Jornalismo Barbosa Lima Sobrinho e da outras
providéncias.

A CAMARA DOS DEPUTADOS resolve:

Art. 1° Fica instituido o Prémio Nacional de Jornalismo Barbosa Lima Sobrinho,
que sera anualmente concedido as melhores reportagens de cunho politico veiculadas na
midia brasileira, nas seguintes categorias: jornal, radio, revista, televisdo e fotojornalismo.

§ 1° O Prémio sera conferido pela Mesa Diretora da Camara dos Deputados e
consistird na outorga do trofeu Barbosa Lima Sobrinho para o grande prémio, que sera o
melhor dentre os vencedores de cada uma das cinco categorias.

§ 2° Os demais vencedores serdo agraciados com uma medalha com a efigie do
homenageado.

8 3° O Prémio serd entregue aos agraciados em sessédo solene da Cémara dos
Deputados, preferencialmente no dia 1° de junho, data comemorativa da imprensa
brasileira.

Art. 2° A Secretaria de Comunicacdo da Cémara dos Deputados coordenara a
concessao do prémio de Imprensa Barbosa Lima Sobrinho.

§ 1° Caberd a Secretaria de Comunicacdo da Cémara dos Deputados a
regulamentacédo desse prémio, bem como a designacéo da respectiva Comissdo Executiva.

Art. 3° O orcamento anual da Camara dos Deputados consignara verba especial para
0s gastos com o Prémio e despesas eventuais.

Aurt. 4° Esta resolucdo entra em vigor na data de sua publicagéo.

Sala de Reunides da Mesa, em 20 de agosto de 2003.



